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CONTRARRAZÃO :
Á PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

Aos cuidados do departamento de Licitações, Senhor(a) Presidente(a) da comissão de licitações e equipe de apoio.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 49/2022

CONTRARRAZÕES DE RECURSO

A empresa LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ 42.650.279/0001-07 localizada na Rua Maria Doniak, 133 –
Jardim Tropical – Londrina – PR, CEP 86087-635 por seu representante legal abaixo-assinado, Sr. GUSTAVO HENRIQUE CARREGA portador da Carteira de Identidade nº
12.540.687-8 SESP-PR e do CPF nº 084.265.219-16, vem por meio deste, apresentar suas contrarrazões referente ao recurso manifestado e interposto no ITENS 01 –
ELETROCARDIÓGRAFO pela empresa CIRURGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI, CNPJ sob nº 07.626.776/0001-60.

II – DOS FATOS

A empresa CIRURGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI, alega em sua peça recursal que se faz necessária a revisão da decisão que classificou e declarou como
vencedora e empresa LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI, afirmando que o equipamento ofertado pela empresa
recorrida não atende ao termo de referência do edital no quesito 12 canais.

Ocorre que ao analisar a peça recursal da empresa recorrente, é possível verificar que a mesma não possui conhecimento técnico suficiente, além de uma incapacidade
interpretativa, o que nos cabe auxiliar para que as dúvidas sejam esclarecidas.

A mesma afirma que o catalogo apresentado informa que o equipamento CM1200B da marca COMEN possui apenas 12 derivações quando o solicitado são 12 canais, pois bem,
no próprio catalogo apresentado lê-se na página 3:
“Especificações Técnicas
Configuração Entrada para cabo de 12 canais
Modo de aquisição Cabo de paciente de 12 canais”

Afirma também que o equipamento “não apresenta outros diagnósticos além do enfarte do miocárdio antigo, enfarte do miocárdio agudo, isquemia do miocárdio aguda” porém
na pagina 2 do catalogo consta “ Interpretação do ECG baseado no código de Minessota capaz de analisar até 122 tipos de arritmia;” onde qualquer pessoa que entenda sobre
o equipamento SABE que o mesmo possui uma tecnologia entre as mais avançadas em diagnósticos devido ao código Minessota.

Informa também que o equipamento cotado não atende quanto a bateria e carregamento, porem conforme pode ser lido na pagina 2 do catalogo “Operação por rede elétrica
100-240V automática ou por bateria interna recarregável com duração de até 2hrs de funcionamento; Acessórios Padrão
Cabo de alimentação; Bateria de lítio e tubo de fusível;”

Todas as informações podem ser consultadas e comprovadas no manual cadastrado no site da ANVISA: (
https://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/produtos/25351167306201318/anexo/T14139356/nomeArquivo/Instru%C3%A7%C3%B5es%20de%20uso_CM1200B_18527.pdf?
Authorization=Guest )

Sendo assim não resta duvidas que o equipamento cotado pela empresa ora recorrida atende completamente ao objeto da licitação conforme o requisito do edital.

Considerando que foi comprovado o atendimento aos requisitos do edital, é de se considerar que a peça recursal apresentada pela empresa CIRURGICA SÃO FELIPE
PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI, tenha apenas o intuito de confundir a comissão de licitação e ATRASAR o andamento do certame.

DOS PEDIDOS

Diante de todo o exposto, requer-se:

A – O afastamento da tese acusatória apresentada pela empresa CIRURGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI, eis que não merece prosperar, pois nossa empresa
atendeu a todos os requisitos habilitatórios além do produto ofertado apresentar todas as especificações exigidas no edital, inclusive menor preço, sendo vantajoso para a
Administração Pública a aquisição do mesmo, não restando mais dúvidas sobre qual modelo e especificações do equipamento que está sendo ofertado.
B – Manter a habilitação da empresa ora Recorrida
C – Seja dado total provimento a presente contrarrazão de recurso, pela comissão de licitação, por se tratar de um princípio legal de justiça.
D – Caso ainda, a instrução pelo não atendimento das condicionantes acima, que a presente Contrarrazão seja remetida à Autoridade Superior, conforme artigo 109, § da Lei
nº 8.666/93.

Ciente de vossa compreensão.

Londrina, 02 de maio de 2023.
Gustavo Henrique Carrega.
Diretor Comercial.
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